
 
 

 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE COMPOSIÇÃO DE BASE DE CÁLCULO DO 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN 

 

 

Declaro,  para  os  devidos  fins  de  direito,  referente ao  Convênio, cujo  o  objeto  é 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO/PE, que a 

apuração da base de cálculo para fins de incidência do ISSQN, deverá ser realizada na forma do 

artigo 7º, §2º, inciso I, da Lei Complementar nº116, de 31 de julho de 2003, combinado com o 

art. 27 e o art. 49, II, b, ambos da Lei Complementar nº 1.785, de 30 de dezembro de 2021 

(Código Tributário Municipal de Bom Conselho), o que significa que os valores dos materiais 

incorporados à obra, devidamente fornecidos pela empresa prestadora e discriminado na nota 

fiscal, deverão ser excluídos da base de cálculo do indigitado imposto municipal.  

Declaro ainda, que a dedução dos valores de que trata os dispositivos ora mencionados 

será feita mediante a apresentação dos documentos fiscais correspondentes aos materiais 

empregados, onde conste expressamente a obra ou imóvel para onde se destina o material 

fornecido e o valor dedutível para o ISSQN, devendo ainda haver a retenção e o recolhimento ao 

Município de Bom Conselho do ISSQN devido sobre o serviço tomado/intermediado, nos termos 

do que dispõe o art. 27 do CTM.  

É o que declaro por ser a expressão da mais pura e lídima verdade.  

Bom Conselho, 12 de janeiro de 2026 

 

 

 

Edezio Ferreira dos Santos Filho 

Prefeito municipal 

CPF 052.379.224-73 
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